
 

 

 

ANEXO II 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 

 

 

 

Entende-se que a Proposta de Trabalho é a demonstração do conjunto dos elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado para caracterizar o perfil da unidade e o trabalho técnico gerencial definido no objeto da 

seleção, com base nas indicações e estudos preliminares dos informes básicos deste Instrumento. 

1.1. O proponente deverá demonstrar a viabilidade técnica e a estimativa das despesas referentes à execução das 

atividades propostas, com definição de métodos e prazos de execução. 

1.2. A Proposta deverá ser apresentada de forma sucinta e clara, evidenciando os benefícios econômicos e sociais, 

abrangência geográfica a ser atendida, bem como seus resultados. 

 

 

1.3. Título 

1.3.1. Proposta de Trabalho para gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, em 

regime de 24 horas/dia, no HOSPITAL GERAL DE RORAIMA RUBENS DE SOUSA - (HGR), que assegure 

assistência universal e gratuita à população, conforme Chamamento Público nº /2022. 

 

 

1.4. Proposta de Modelo Gerencial 

1.4.1. Este item deverá caracterizar o modelo gerencial da Proposta de Trabalho no HOSPITAL GERAL DE 

RORAIMA RUBENS DE SOUSA BENTO - (HGR), descrevendo: 

1.4.2. Critério 1: ÁREA DE ATIVIDADE 

1.4.2.1. Este item contempla a adequação da Proposta de Trabalho de organização dos serviços e execução das 

atividades assistenciais à capacidade operacional da Unidade e divide-se em dois grupos. 

I. Organização de Atividade: os entes interessados apresentarão suas Propostas de Trabalho para Organização da 

Unidade Hospitalar nos seguintes itens: 

a) Implantação de Fluxos: fluxos operacionais compreendendo circulação em áreas restritas, externas e 

internamento; fluxos para registros e documentos de usuários e administrativos; fluxo unidirecional para materiais 

esterilizados; fluxo unidirecional para roupas; fluxo unidirecional de resíduos de saúde. 

b) Implantação da Gestão: implantação de logística de suprimentos; proposta para regimento interno do hospital; 

proposta para regimento do serviço de enfermagem; proposta para regimento do corpo clínico. 

c) Implantação de Processos: proposta de manual de protocolos assistenciais; proposta de manual de rotinas 

administrativas para faturamento de procedimentos conforme perfil da unidade; proposta de manual de rotinas 

administrativas para almoxarifado e patrimônio; proposta de manual de rotinas para administração financeira e 

gestão de custos. 

II. Incremento de Atividades: os entes interessados apresentarão incremento de atividades de acordo com os seguintes 

critérios: 

a) Proposição de Projetos Assistenciais de Saúde e/ou Sociais. 

1.4.3. Critério 2: ÁREA DE QUALIDADE  

1.4.3.1 Este item expressa e promove meios para a obtenção de nível ótimo de desempenho dos serviços para a 

eficácia das ações de assistência e a humanização das relações entre equipe profissional, usuários do Hospital e 

comunidade. Identifica ações voltadas para a Qualidade Objetiva a partir da instituição de comissões internas que 

monitoram os serviços e ações voltadas à Qualidade Subjetiva relacionadas com a humanização das relações no 

Hospital. 

1.4.3.2. Qualidade Objetiva: aquela que está orientada a obter e garantir a melhor assistência possível, dado o nível de 

recursos e tecnologia existentes no Hospital. O ente interessado estabelecerá sua Proposta de Trabalho para implantação 

de: 

a) Comitê de Compliance: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento Interno. 

Cronograma de Atividade Anual. Cumprir e se fazercumprir as normas legais e regulamentares, as políticas e as 

diretrizes estabelecidas para o negócio e para as atividades da instituição ou empresa, bem como evitar, detectar e tratar 

quaisquer desvios ou inconformidades que possam ocorrer. 

b) Comissão de Verificação de Óbitos: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento 

Interno. Cronograma de Atividade Anual. Apresentar dados mensais e análise de 100% (cem por cento) dos óbitos, 

analisando os de causas evitáveis. 

c) Comissão de Análise e Revisão de Prontuários: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de 

Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. Organização específica do Serviço de Arquivo de Prontuários 

Médicos, turnos de funcionamento, modelos de fichas, sistema de arquivamento e controle, Protocolos. 

d) Comissão de Ética Médica: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento Interno. 

Cronograma de Atividade Anual. 

e) Comissão de Ética em Enfermagem: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento 

Interno. Cronograma de Atividade Anual. 

f) Comissão de Biossegurança: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento Interno. 



 

 

 

Cronograma de Atividade Anual. 

g) Comissão de Farmácia e Terapêutica: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento 

Interno. Cronograma de Atividade Anual. Organização específica do Serviço de Farmácia; organização horária; 

previsão para implantação do sistema de dose unitária; métodos de controle sobre fármacos controlados e/ou de Alto 

Custo, utilização de prescrição eletrônica, etc. 

h) Comissão de Residência Médica (COREME): Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de 

Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. Deverá possuir um Coordenador e um Vice Coordenador, 

devidamente eleitos para tal dentre os preceptores dos Programas de Residência Médica, bem como um 

secretário/técnico administrativo, em cumprimento à Resolução CNRM nº 2/2013, de 03 de julho de 2013. 

i) Comissão de Residência Multiprofissional (COREMU): Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta 

de Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. As funções e atribuições dos coordenadores, preceptores e 

tutores da Residência em Área de Saúde obedecem à Resolução CNRMS Nº 002/2012, de 13 de abril de 2012 e 

alterações posteriores quando existentes. 

j) Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de 

Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. Plano anual de prevenção de acidentes. Plano de Manutenção, 

Operação e Controle dos respectivos sistemas de climatização - PMOC. Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional – PCMSO. Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT. Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais - PPRA, e demais planos relacionados a segurança do trabalhador. 

k) Serviço Especializado em Engenharia de Segurança em Medicina do Trabalho - SESAU/RR: Proposta de 

Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. são 

desempenhados por equipe de profissionais, contratados pelas empresas, com a finalidade de promover a saúde e 

proteger a integridade física dos trabalhadores 

l) Comissão de Documentação Médica e Estatistica: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de 

Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. Apresentenção de dados quanto ao volume assistencial. 

m) Comitê de Ética em Pesquisa (CEP): Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento 

Interno. Cronograma de Atividade Anual. Desenvolver atividades de pesquisa concomitante com os programas de 

residência, estágio ou outros. Realizar parcerias com instituições e órgãos voltados para o ensino e pesquisa. 

n) Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional (EMTN): Proposta de Constituição (membros, finalidade). 

Proposta de Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. Acompanhar, monitorar, definir critérios nutricionais 

de assistência a saúde. 

o) Comissão de Proteção Radiológica: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento 

Interno. Cronograma de Atividade Anual. Garantir a segurança dos trabalhadores e permitir análise de dados. 

p) Comissão de Resíduos de Serviços de Saúde: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de 

Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. Atender as demandas das RDC ANVISA nº 306/04 e CONAMA 

nº 358/05 e, determinar meios de garantia de preservação do meio ambiente. 

q) Comitê Transfusional: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento Interno. 

Cronograma de Atividade Anual. Estabelecer Serviço de Transfusão, sobre a utilização de hemocomponentes pelas 

diversas especialidades do hospital. 

r) Comitê de Gerenciamento dos Pacientes com Risco para Longa Permanência Hospitalar: Proposta de Constituição 

(membros, finalidade). Proposta de Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. 

s) Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente (NQSP): Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta 

de Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. Acompanhar as notificações realizadas, prestando contas aos 

órgãos fiscalizadores, como por exemplo: NOTIVISA. 

t) Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de 

Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. Acompanhar as notificações realizadas, prestando contas aos 

órgãos fiscalizadores, como por exemplo: NOTIVISA. 

u) Comissão Interna de Qualidade: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento Interno. 

Cronograma de Atividade Anual. 

v) Comissão de Padronização de Produtos para Saúde: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de 

Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. 

w) Comissão de Prevenção e Cuidados com Integridade da Pele: Proposta de Constituição (membros, finalidade). 

Proposta de Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. Conforme protocolo de segurança do paciente e 

definições de entidades internacionais. 

x) Núcleo Interno de Regulação (NIR): Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento 

Interno. Cronograma de Atividade Anual. 

y) Comissão de Acidentes com Material Biológico (CAMB): Proposta de Constituição (membros, finalidade). 

Proposta de Regimento Interno. Cronograma de Atividade Anual. 

z) Outras comissões: Proposta de Constituição (membros, finalidade). Proposta de Regimento Interno. Cronograma 

de Atividade Anual. 

 

1.4.3.3. Qualidade Subjetiva: aquela que está relacionada com a percepção que o usuário (paciente e/ou acompanhante) 

obtém de sua passagem pelo Hospital. O ente interessado em sua oferta explicará as medidas para promoção de relação 

humana e apoio social na comunidade interna e externa do Hospital: 

a) Acolhimento: Manual com indicação das formas de notificação, recepção, orientação social e apoio psicossocial 

aos usuários e acompanhantes na emergência conforme Classificação de Risco. Como irá desenvolver as Políticas de 

Humanização e os dispositivos do Programa Nacional de Humanização (PNH) para gestão de leitos, acolhimento com 

Classificação de Risco, utilizando protocolo que tenha validação cientifica, dentre outros. Instrução com definição de 

horários, critérios e medidas de controle de risco para as visitas aos usuários. 



 

 

 

b) Atendimento: Proposta para a implantação de orientações quanto às formas de acomodação e conduta para os 

Acompanhantes. Proposta para implantação de Serviço de Atendimento ao Usuário com realização periódica de 

Pesquisa de Satisfação do Usuário, estabelecendo como irá pesquisar a opinião ou nível de satisfação do usuário: 

instrumento de pesquisa, frequência, sistemática das ações corretivas. Proposta de implantação e/ou manutenção da 

Ouvidoria SUS vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. 

 

1.4.4. Critério 3: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.4.4.1. Este item identifica a capacidade gerencial demonstrada por experiências anteriores bem sucedidas no 

gerenciamento de unidades hospitalares, a apresentação da estrutura da Direção, a implementação de serviços e 

funcionamento de equipe interdisciplinar, a implementação e funcionamento de outros serviços assistenciais e de apoio, 

apresenta atividades em ciência e tecnologia, política de recursos humanos e a metodologia de projetos. 

a) Experiência anterior da Organização Social em Gestão Hospitalar ou dos gestores do corpo diretivo: Certificar 

mediante comprovação por meio de declarações legalmente reconhecidas (Declaração de Contratantes Anteriores). 

b) Experiência da Organização Social em Saúde ou de seus gestores na gestão de hospitais por quantidade igual ou 

superior a 200 leitos. 

c) Experiência da Organização Social em Saúde ou de seus gestores na gestão de hospitais por quantidade igual ou 

superior a 100 leitos. 

d) Experiência da Organização Social em Saúde ou de seus gestores na gestão de hospitais por quantidade igual ou 

superior a 50 leitos. 

e) Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde (CEBAS), concedido pelo Ministério 

da Saúde a pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como Entidade Beneficente de 

Assistência Social para a prestação de serviços na Área de Saúde. 

 

 

1.4.4.2. Para avaliação da alínea a do subitem anterior, os documentos devem conter: 

a) a identificação da pessoa jurídica emitente; 

b) nome e o cargo do signatário; 

c) timbre do emitente; 

d) período de vigência do contrato anterior em gestão hospitalar; 

e) objeto contratual com descrição das atividades compativel com a proposta do Edital de Chamamento Público sob 

responsabilidade direta da Organização Social. 

 

 

1.5. Estrutura e experiência da Diretoria: 

 

1.5.1. Apresentação de organograma da Unidade, com definição das competências de cada membro do corpo diretivo. 

1.5.2. Apresentação da Titulação de especialistas em administração/gestão hospitalar dos membros da diretoria e 

coordenações que atuará na Unidade licitada. 

1.5.3. Descrição do organograma do Hospital até o terceiro nível: Diretor Geral, Diretor Técnico (Médico), Diretor 

Administrativo e Financeiro, Gerente Operacional de Enfermagem e Chefias de Unidade/Serviços/Clínicas. 

1.5.4. O ente interessado deverá apresentar currículos com documentos comprobatórios das experiências citadas e 

atestado fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de Direito Público ou Privado, registrado no Conselho de Classe competente 

da jurisdição do serviço a ser prestado, dos postos correspondentes aos dois primeiros níveis. 

1.5.5. O mesmo profissional poderá receber pontuação pelos subitens 9.6.2. e 9.6.3, simultaneamente. 

 

 

1.6. Implementação de Serviços e Funcionamento de Equipe Interdisciplinar: 

1.6.1. Apresentação de quadro de pessoal médico por área de atenção compatí vel com as ati vidades propostas no plano 

de trabalho e, quando for o caso, títulode especialista dos responsáveis pelos serviços (observar a legislação para cada 

caso). 

1.6.2. Protocolos assistenciais de atenção médica e rotinas operacionais para os serviços de maior complexidade na 

medicina como nas urgência e unidades deterapia intensiva de adulto. 

1.6.3. Protocolos assistenciais de atenção médica e roti nas operacionais para os ambulatórios, hospital dia e 

enfermarias, destaques para os plantões esobreavisos. 

1.6.4. Apresentação de quadro de metas para a área médica (por especialidades) observados em especial as consultas em 

ambulatório, internações hospitalarese de terapia intensiva. 

1.6.5. Apresentação de quadro de pessoal técnico por área de ati vidade profissional (por especialidades), compatí vel 

com as ati vidades do plano de trabalho. 

1.6.6. Protocolos de enfermagem (rotinas por nível de qualifi cação dos profissionais) nas áreas de 

internação/enfermarias, UTI, CME e bloco cirúrgico. 

1.6.7. Protocolos de enfermagem (rotinas por nível de qualifi cação dos profissionais) nas áreas de ambulatório, hospital 

dia e emergência. 

1.6.8. Expressar estrutura de chefi a e número de pessoas de cada clínica, incluindo serviços de enfermagem e outras 

áreas da saúde, assim como o ti po devínculo com o Hospital. 

1.6.9. Horários de ati vidade de urgência e emergência, disti nguindo entre presença física de médico especialista e 



 

 

 

médico geral e médicos que atendemchamadas (sobreaviso). 

1.6.10. Descrição da organização das Unidades de Internação (Enfermarias), salas de cirurgias, pronto socorro/pronto 

atendimento e ambulatórios. 

1.6.11. Compati bilização da Proposta de Trabalho com as diretrizes da SESAU/RR. 

1.6.12. Descrição de como o proponente irá estabelecer a contra-referência com a Atenção Primária e com outros 

hospitais. Nesse caso apresentar um plano deimplantação, estabelecendo prazos, meios, fluxos, etc. 

 

1.7. Implementação e Funcionamento de Outros Serviços 

1.7.1. Instruções para o funcionamento do serviço social com especificação de estrutura, normas e rotinas, definidas as 

áreas de abrangência, horário e equipe mínima. 

1.7.2. Instrução para o funcionamento da equipe multiprofissional com especificação de normas e rotinas, área de 

abrangência, horário e equipe mínima.  

1.7.3. Normas para o funcionamento do serviço de Administração Geral com especificação de estrutura, normas e 

rotinas, horário e equipe mínima. 

1.7.4. Normas para realização dos procedimentos de aquisição, recebimento, guarda e distribuição de materiais no 

Hospital.  

1.7.5. Apresentação da padronização de medicamentos e materiais médicos hospitalares. 

1.7.6. Apresentação de critérios para a contratação de terceiros para os serviços de limpeza, vigilância e manutenção 

predial. 

1.7.7. Descrição de funcionamento da unidade de faturamento, bem como horários de trabalho; estrutura de chefia; 

membros e vínculo com o Hospital.  

1.7.8. Volume de recursos financeiros destinados a cada tipo de despesa. 

 

1.8. Ciência e Tecnologia 

1.8.1. Apresentação de convênio de cooperação técnica com entidades de ensino para desenvolvimento de estágios 

curriculares, treinamentos e residências. 

1.8.2. Parcerias com instituições para desenvolvimento de projetos de pesquisa na área da assistência hospitalar e/ou de 

saúde pública. 

1.8.3. Apresentação de projeto em educação permanente com vista à capacitação da equipe interdisciplinar da unidade 

hospitalar. 

 

1.9. Política de Gestão do Trabalho 

1.9.1. Apresentação de projeto de desenvolvimento humano com pesquisa periódica de clima organizacional e defi 

nição de uso das informações. 

1.9..2. Proposta para estabelecimento de Normas para Seleção de Pessoal, Contrato de Trabalho e Avaliação de 

Desempenho Sugestão de Condutas para combater absenteísmo dos profissionais e estimular produção. 

1.9.3. Implantação do Programa de Acolhimento: equipe necessária, sistemática de trabalho, horário de funcionamento. 

1.9.4. Registro e controle de pessoal e modelo para escalas de trabalho. 

1.9.5. O ente interessado deverá apresentar o quantitativo estimado, apontando, por categoria, a quantidade de 

profissionais, a carga horária de trabalho e o salário total (em moeda corrente), por perfil de profissional, sem a 

incidência dos encargos patronais. 

1.9.6. Neste tópico, solicita-se um quadro com resumo do perfil de todos os profissionais que irão trabalhar no Hospital 

(estejam ou não atualmente contratados) e com a expressão da carga horária semanal distribuída pelos dias da semana e 

com o enunciado do horário de trabalho. 

 

1.10. Metodologia de Projetos 

1.10.1. Apresentar a proposta de trabalho seguindo o roteiro do edital com adequado planejamento, visão de futuro, 

oportunos cronogramas de execução, 

custos estimados e resultados factíveis. 

1.10.2. Nos projetos táticos e operacionais observar a definição dos objetivos a alcançar e definir as estratégias de 

implantação. 

 


